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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 345/2019 – DETERMINA A INCLUSÃO DE CONTEÚDOS REFERENTES À HISTÓRIA DE SETE LAGOAS NOS CURRÍCULOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 345/2019 -  DETERMINA A INCLUSÃO DE CONTEÚDOS REFERENTES À HISTÓRIA DE SETE LAGOAS NOS CURRÍCULOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, foi aprovado  por esta Casa Legislativa, em único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
















REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 345/2019
1. AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
DETERMINA A INCLUSÃO DE CONTEÚDOS REFERENTES À HISTÓRIA DE SETE LAGOAS NOS CURRÍCULOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

Art. 1º As escolas municipais incluirão em seu plano curricular conteúdos e atividades relativos à História de Sete Lagoas, a ser desenvolvido de forma interdisciplinar.
Parágrafo único. O conteúdo disposto no caput terá como objetivo instruir os alunos da Rede Municipal de Ensino de Sete Lagoas sobre a história local.
Art. 2º O poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei.
Art. 3º Esta lei entra em vigor no ano letivo subsequente ao de sua publicação.


                  Câmara Municipal, Sala das Sessões, 20 de setembro de 2019.
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